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Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 08 de outubro de 2020.

Fabrício Nascimento Ferreira
Secretário de Administração

CONTRATO Nº 45/2020-S
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e AS ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF de nº 17.700.934/0001-39. Objeto: Serviços de engenharia, sob demanda, para manutenção predial corretiva e/ou
preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de com-
bate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como reconstituição
de partes civis afetadas, pequenos serviços e/ou fornecimento de material e serviços de pequeno porte, sob demanda, de
todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, localizados na Capital. Vigência: 12
(doze) meses. O valor global fixo é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) que será atendida mediante recurso da Unidade
Orçamentária 2.04.601, Unidade Gestora 0002, Ação/Projeto 5434/5441, Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.09
e Fonte 113/120/313/320, consoante PA. Nº TJ-ADM-2020/20214. Data: 08/10/2020.

PORTARIA Nº 189/2020

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 187 da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 108, caput, e §1º da Lei Estadual nº 12.209/2011,

RESOLVE

INSTAURAR o competente Processo Administrativo Sancionatório, sob o nº 2018/54003 em desfavor da empresa, JSA
MULTIMARCAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.130.483/0001-20, com sede na Rua Silveira Martins, Centro Empresa-
rial Conexão Comercial, nº 27, Salvador – BA, CEP 41.150-000 com a finalidade de apurar, por meio da Comissão Processante
instituída pela Portaria sob nº 161/2020, da Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a
responsabilidade administrativa da aludida empresa, por ter supostamente incorrido em inexecução contratual referente à
Licitação nº 09.009-PE035/2018, e AFM- Autorização de Fornecimento de Material nº 04.600.00052/2018, conduta que poderá
vir a caracterizar o ilícito administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em 08 de outubro de 2020.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 190/2020

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 187 da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 108, caput, e §1º da Lei Estadual nº 12.209/2011,

RESOLVE

INSTAURAR o competente Processo Administrativo Sancionatório, sob o nº 2018/25321 em desfavor da empresa, PAULO
CESAR MARANA TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.406.284/0001-37, com sede na Rua Constante
Ometo, 110, JD Carolina Pmeto Pavan, Iracemápolis - SP, CEP 13.495-000 com a finalidade de apurar, por meio da Comis-
são Processante instituída pela Portaria sob nº 161/2020, da Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, a responsabilidade administrativa da aludida empresa, por ter supostamente incorrido em inexecução contratual
referente à Licitação nº 09.009-PE096/2017, e AFM- Autorização de Fornecimento de Material nº 04.600.00005/2018, conduta
que poderá vir a caracterizar o ilícito administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em 08 de outubro de 2020.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração
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TJ-ADM-2020/28541 Pessoa Física MILTON MANOEL DA SILVA JÚNIOR faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão do Engenheiro MILTON MANOEL DA SILVA JÚNIOR (CREA 0518791068) no Programa de
Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2020/23562 Pessoa Física ANTÔNIO VITOR ALONSO LYRA faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão do Fisioterapeuta ANTÔNIO VITOR ALONSO LYRA (CREFITO-199969-F) no Programa de
Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência ao Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

TJ-ADM-2020/29060 Pessoa Física ROSYANE DAMIANA TEIXEIRA DE MELO faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da Psicóloga ROSYANE DAMIANA TEIXEIRA DE MELO (CRP-03/9171) no Programa de
Apoio aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos

TJ-ADM-2020/29013 Pessoa Física MELIANE SANTOS RIBEIRO faz solicitação.
Trata-se de pedido para inclusão da Assistente Social MELIANE SANTOS RIBEIRO (CRESS 24488) no Programa de Apoio
aos Órgãos Jurisdicionais na realização de Perícias Judiciais.
Com fundamento no artigo 7°, da Resolução nº 17, de 14 de agosto de 2019, autorizo sua inclusão no banco de dados do
sistema online do Programa, possibilitando a consulta posterior de eventuais interessados.
Dê ciência à Requerente.
Publique-se.
Cumpridas as diligências, arquivem-se os autos.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 GABINETE

PORTARIA Nº 188/2020
Designa servidores como fiscais de contratos.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a primordialidade de que os contratos administrativos sejam fielmente executados, buscando a aplicação
e a otimização dos recursos públicos;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a qualidade dos bens e serviços entregues;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 379, de 8 de maio de 2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo relacionado como fiscal do contrato vinculado à Secretaria de Administração, assim como
seu substituto em eventuais ausências e impedimentos legais.

EMPRESA / ÓRGÃO 
/ ENTIDADE 

Nº DO 
CONTRATO TÉRMINO OBJETO RESUMIDO FISCAL SUPLENTE 

AS Engenharia Ltda 45/20-S 
12 (doze) meses, 
contados da data 

de assinatura 

serviços de Engenharia, sob demanda, para manutenção 
predial corretiva e/ou preventiva e recuperação envolvendo 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, 
hidrossanitárias e de combate e prevenção a incêndios, 
sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) 
existentes, bem como reconstituição de partes civis afetadas, 
pequenos serviços e/ou fornecimento de material e serviços 
de pequeno porte, sob demanda, de todos os imóveis 
pertencentes ou ocupados pelo Poder Judiciário do Estado 
da Bahia, localizados na Capital 

José Maurício 
Argollo Farias – 

Cadastro 
968.742-54 

José Rivas 
Neto – 

Cadastro 
969.001-8 
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Art. 2º - Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e verificação da conformidade da prestação do serviço ou do
fornecimento do objeto, bem como o registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, reportando-
se à autoridade competente quando necessária providência que não esteja ao seu alcance.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas quaisquer disposições em contrário.

Secretaria de Administração, em 08 de outubro de 2020.

Fabrício Nascimento Ferreira
Secretário de Administração

CONTRATO Nº 45/2020-S
Partes: O ESTADO DA BAHIA, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e AS ENGENHARIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF de nº 17.700.934/0001-39. Objeto: Serviços de engenharia, sob demanda, para manutenção predial corretiva e/ou
preventiva e recuperação envolvendo sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias e de com-
bate e prevenção a incêndios, sistemas de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, bem como reconstituição
de partes civis afetadas, pequenos serviços e/ou fornecimento de material e serviços de pequeno porte, sob demanda, de
todos os imóveis pertencentes ou ocupados pelo Poder Judiciário do Estado da Bahia, localizados na Capital. Vigência: 12
(doze) meses. O valor global fixo é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) que será atendida mediante recurso da Unidade
Orçamentária 2.04.601, Unidade Gestora 0002, Ação/Projeto 5434/5441, Elemento de Despesa 33.90.39, Subelemento 39.09
e Fonte 113/120/313/320, consoante PA. Nº TJ-ADM-2020/20214. Data: 08/10/2020.

PORTARIA Nº 189/2020

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 187 da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 108, caput, e §1º da Lei Estadual nº 12.209/2011,

RESOLVE

INSTAURAR o competente Processo Administrativo Sancionatório, sob o nº 2018/54003 em desfavor da empresa, JSA
MULTIMARCAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.130.483/0001-20, com sede na Rua Silveira Martins, Centro Empresa-
rial Conexão Comercial, nº 27, Salvador – BA, CEP 41.150-000 com a finalidade de apurar, por meio da Comissão Processante
instituída pela Portaria sob nº 161/2020, da Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a
responsabilidade administrativa da aludida empresa, por ter supostamente incorrido em inexecução contratual referente à
Licitação nº 09.009-PE035/2018, e AFM- Autorização de Fornecimento de Material nº 04.600.00052/2018, conduta que poderá
vir a caracterizar o ilícito administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em 08 de outubro de 2020.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 190/2020

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 187 da Lei Estadual nº 9.433/05 e no art. 108, caput, e §1º da Lei Estadual nº 12.209/2011,

RESOLVE

INSTAURAR o competente Processo Administrativo Sancionatório, sob o nº 2018/25321 em desfavor da empresa, PAULO
CESAR MARANA TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.406.284/0001-37, com sede na Rua Constante
Ometo, 110, JD Carolina Pmeto Pavan, Iracemápolis - SP, CEP 13.495-000 com a finalidade de apurar, por meio da Comis-
são Processante instituída pela Portaria sob nº 161/2020, da Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, a responsabilidade administrativa da aludida empresa, por ter supostamente incorrido em inexecução contratual
referente à Licitação nº 09.009-PE096/2017, e AFM- Autorização de Fornecimento de Material nº 04.600.00005/2018, conduta
que poderá vir a caracterizar o ilícito administrativo disposto no art. 185, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.433/05.

GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Em 08 de outubro de 2020.

FABRÍCIO NASCIMENTO FERREIRA
Secretário de Administração


